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“Altera a Lei nº 018. de 13 de junho de 2001, que 

dispõe sobre a instituição do Programa de garantias 

de Renda Mínima, associado à ações sócio-

educativas e dá outras providências”.  

 

Autor: Prefeito de Mesquita 

A Câmara Municipal de Mesquita, através de seus 

representantes, aprova a seguinte 

 

L E I : 

 

Art. 1º - Fica alterado o Inciso I, § 1º da Lei nº 018, de 13 de 

junho de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.  4º - ..................................................................................... 

§ 1 - ....................................................................................................... 

I – 03 (três) representantes da administração municipal, sendo: 

01 representante da Secretaria Municipal de Educação, cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer; 

01 representante da secretaria Municipal de Saúde; 

01 representante da secretaria Municipal ed ação social e 

Trabalho. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Mesquita, 28 de maio de 2004. 

 

Framínio Aristides Gonçalves 

Prefeito em Exercício 


